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LEIMUNICIPAI.N.°1.546/2015.

DISpÕE soBEn DENOM"AÇÃo DE
VIA    PÚBLICA    URBANA    E     DÁ

ourrRASPROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO DE  PENEDO, Estado  de

Art.1°-Passa,doravanteadenominar-seRUAERIBALDO-\1

Ala8Oas.

DANTAS,  a via  pública  antes  indicada como  Quadra  OL  m  Conjunto

Rosete£hdrade,BairroDomConstantino.

Art.  3°  -  Fica  o  Executivo  Municipal,  pela  presente  Lei

responsabilizado   a   dar   ciência   a  Empresa  Brasileira   de   Correios   e

Telégrafos-EBCT,InstitutoBrasileirodeGeografiaeEstatística-IBGE,

EletrobrásAlagoaseServiçoAutônomodeÁguaeEsgoto-SAAE.

Art. 4° - Esta Lei em entra em vigor na data de

suapublicação,revogando-seasdisposiçõesemcontrário.

Art.4°-EstaLeiementraemvigornadatadesuapublicação,

revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNlcipAL pE  pE_r^Epo, 8Upf re_3.e.^±^&s`n1              1_____C±_     À
379.° ano de elevação à

ue«a

do mês de outubro do ano de dois mil e quinze,
categoria de Vila.
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